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DECRETO N. 7.829, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

"Exonera a servidora pública municipal, que 
menciona". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITURAMA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
conforme disposto no artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal — LOM, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica exonerada a partir do dia 01 de janeiro de 2021, a servidora pública municipal no cargo 
em comissão abaixo relacionado: 

NOMECLATU GRUPO UNIDADE DEPARTAMEN SETOR REFERÊNC NOME DECRETO 
RA OCUPACION ORÇAMENTA TO IA DE 

AL RIA NOMEAÇ  
ÃO  

DIRETOR DE DIREÇÃO SECRETARIA DEPARTAMEN SETOR TA SIRLEI DECRETO 
ESCOLA MUNICIPAL TO 	DE DE APARECI N°6723 DE 

DE EDUCAÇÃO EDUCAÇ DA 01 	DE 
EDUCAÇÃO AO FREITAS FEVEREI 

OLIVARE RO 	DE 
S 2017 

Parágrafo Único. A pessoa ora exonerada, deverá apresentar A. Secretaria de Pessoal e Recursos 
Humanos a documentação que se refere o Parágrafo Onico, do  art.  249, da Lei Orgânica Municipal. 

Art.  2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Iturama/MG, 21 de janeiro de 2021. 
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